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Envelhecimento populacional não é bomba
Atualmente, formuladores de política teriam muito a ganhar se colocassem os estudos demográficos no topo de suas agendas 


A demografia é uma ciência importante, embora ainda pouco divulgada no Brasil. Talvez por isso, de tempos em tempos, seja apresentada como ameaça visível, invisível ou "bomba demográfica". 

Antes de tudo, é preciso distinguir a ciência do seu objeto de estudo. A demografia estuda o comportamento de três componentes: fecundidade, mortalidade e migração. As ferramentas e os cálculos demográficos são úteis para o planejamento estratégico e para estabelecer os contornos das demais ciências sociais. 

A cada dia, fica mais claro que os formuladores de política teriam muito a ganhar se colocassem os estudos demográficos no topo de suas agendas. Ainda mais hoje, quando se acentua a discussão a respeito do envelhecimento e da Previdência Social. Há pouco tempo, ainda se falava da explosão demográfica. Mas a rápida queda da fecundidade, além de desarmar essa "bomba", trouxe diversas vantagens para o país. Possibilitou a formação de uma estrutura etária com maior número de pessoas em idade produtiva e menor número de pessoas economicamente dependentes. 

Essa janela de oportunidade -ou primeiro bônus demográfico- tem ajudado o desenvolvimento e contribuído para a redução da pobreza e das desigualdades. O país vive, atualmente, o melhor momento demográfico de sua história e vai permanecer com baixa razão de dependência até, pelo menos, 2025. Agora, uma nova bomba, segundo alguns, ameaça o Brasil. O inevitável processo de envelhecimento já começou e vai se acelerar nas próximas décadas. 

Pode-se encarar o fato como uma ameaça visível (como alertou editorial da Folha em 18/5) ou uma nova "bomba populacional", mas, na realidade, trata-se de outra oportunidade demográfica que precisamos saber aproveitar. O processo de envelhecimento populacional traz novos desafios e terá um impacto sobre as contas da Previdência, exigindo mudanças. A aposentadoria precoce, ainda tão freqüente entre nós, não se coaduna com a maior longevidade de homens e mulheres. 

A esperança de vida aumentou e a idade habitual para começar a aposentadoria ficou no mesmo patamar. O acúmulo individual de diferentes benefícios fere a isonomia social. Os benefícios assistenciais não contributivos requerem fundos fiscais e não saem de uma pletora orçamentária. 
Mas é preciso também olhar para novas oportunidades trazidas pelo envelhecimento populacional. 

Se a política macroeconômica souber aproveitar o atual momento favorável para promover o aumento da poupança agregada, o país poderá entrar em um círculo virtuoso, com as pessoas e as famílias se capitalizando para o futuro e as empresas e o setor público aumentando suas taxas de investimento, com a consequente geração de emprego e aumento da produtividade. 

A literatura demográfica internacional tem chamado a atenção para a existência de um segundo bônus demográfico, mas precisamos saber aproveitá-lo. Em síntese, o envelhecimento pode ser bom, e não... bomba.  

FONTE: Folha de S. Paulo
Impasse sobre aposentados persiste 

Ministros repetem que não há recursos para o aumento aprovado no Congresso 


Os ministros da Fazenda, Guido Mantega, e do Planejamento, Paulo Bernardo, repetiram ontem que não há espaço fiscal para garantir o reajuste de 7,7% autorizado pelo Congresso para aposentados e pensionistas que ganham mais de um salário mínimo. Mantega negou que Lula tenha pedido aos técnicos que estudem uma forma de garantir o aumento dado pelo Congresso: - Continua tudo na mesma situação. O presidente Lula tem até o dia 15 de junho para se decidir. 

A sugestão da equipe econômica para Lula é que o reajuste de 7,7% seja vetado. Para garantir que aposentados e pensionistas recebam algum benefício, poderia ser editada uma medida provisória dando um abono de 6,14% para 2010. Embora as contas públicas tenham apresentado bom resultado em abril, e a arrecadação esteja crescendo, Mantega disse que não se pode dar benefícios adicionais. 
- O superávit fiscal varia mês a mês. Em abril foi alto, mas no mês anterior houve um déficit. 

Os resultados estão dentro do esperado pelo governo e não acima. Não está sobrando dinheiro. Não dá para darmos benefícios adicionais explicou o ministro da Fazenda Paulo Bernardo afirmou que não há recursos no Orçamento deste ano para reajustar salários do Judiciário. Ele argumentou que, caso houvesse esse aumento, as despesas adicionais seriam de R$ 7 bilhões ao ano, incluindo o aumento dos salários do Ministério Público. 
O ministro disse ainda que a assessoria jurídica do Planejamento sugeriu que o projeto que concede o reajuste de salário ao Judiciário receba um parecer do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) antes de ser apreciado pelo plenário da Câmara. Mantega disse que reajuste maior para os aposentados poderia ser mais um fator de pressão sobre a inflação. No cenário político ainda há incertezas sobre a decisão de Lula. 

- Estive com o presidente terça-feira, e ele não tocou nesse assunto. Acredito que Lula vai decidir até o fim da próxima semana. Quem falar hoje o que ele vai fazer estará chutando - disse ontem o líder do governo na Câmara, Cândido Vaccarezza (PT-SP).   

FONTE: O Globo
A Previdência e a Presidência 


O presidente da República foi posto numa situação embaraçosa pela decisão do Congresso de promover um "pacote de bondades" às vésperas das eleições de outubro, extinguindo o fator previdenciário e ofertando aos aposentados um aumento bem acima da inflação do último período superando, inclusive, a generosa proposta do governo, também superior ao aumento do custo de vida. 
De um lado, o chefe de governo se vê pressionado por boa parte de sua base social (as centrais sindicais e as lideranças dos trabalhadores aposentados), que clama por um aumento real do valor das aposentadorias e pela possibilidade de uma aposentadoria precoce sem custos. Doutro lado está a Fazenda, preocupada com o controle das contas públicas, num momento em que o superaquecimento da economia brasileira ameaça a estabilidade dos preços e o aumento do endividamento abala nossa credibilidade em meio a um cenário internacional conturbado. 


Em tal contexto e em prol da estabilidade que alavancou o crescimento tão benéfico à sua popularidade, o presidente se vê premido a vetar as demagógicas bondades congressuais e, assim, perder alguns pontos junto aos setores beneficiados - ao menos no curto prazo. Noticia-se, inclusive, que o comando da campanha de Dilma Rousseff pressiona o chefe de governo a manter ao menos o aumento de 7,7% para as aposentadorias, mesmo que vetando a extinção do fator previdenciário. 
Vale notar que as duas medidas, apesar de embaladas num mesmo pacote, são de natureza bem distinta. O reajuste acima do que o governo considera adequado ao equilíbrio das contas públicas representa pouco mais do que um típico conflito distributivo pelo gasto público - aumentando-se as aposentadorias, tem-se de cortar gastos em outros lugares, no curto prazo. Ademais, constitui uma demanda razoável daqueles que, tendo contribuído por muitos anos para a Previdência com pagamentos acima do mínimo, sofrem com a corrosão dos valores que lhe são restituídos, inferiores ao que fariam jus tendo em vista o tamanho de seus aportes. Trata-se, portanto, de demanda por justiça, a despeito dos inegáveis problemas de custeio que acarreta num cenário de escassez. 

O mesmo raciocínio não vale para o fim do fator previdenciário, que embute um problema de justiça de natureza oposta. Dado o mesmo cenário de escassez, não é razoável defender que indivíduos se aposentem relativamente jovens, quando ainda apresentam plenas condições laborais, mesmo que já tenham trabalhado (e, portanto, contribuído) por muitos anos. Ora, justamente por se tratar de pessoas relativamente jovens, têm uma maior expectativa de vida pela frente e, conseqüentemente, receberão seus pagamentos previdenciários por mais tempo, representando uma carga mais pesada para a Previdência, comprometendo sua sustentabilidade. Noutras palavras, enquanto defender um aumento para as aposentadorias é reivindicar um direito (o de receber um pagamento justo), defender o fim do fator previdenciário é clamar por um privilégio (o de parar de trabalhar e começar a receber antes do momento justo para fazê-lo). Ao misturar direitos com privilégios, parlamentares embrulharam na perfídia o seu "pacote de bondades". 

Não surpreende que tenha sido esta a decisão dos congressistas, tendo em vista quem são eles. Uma demagogia desta monta nada mais é do que uma demonstração do perfil ignóbil da maior parte de nossa classe parlamentar. Ela se inscreve na mesma categoria de procedimento em que se inclui o mal-uso das passagens aéreas, a prática do nepotismo em suas diversas variantes, o acobertamento e a proteção aos pares que cometem ilícitos e assim por diante. A diferença mais perceptível do "pacote de bondades" em relação às demais vilanias é que aquele se dirige, em princípio, a um setor do eleitorado, enquanto as últimas são especificamente benéficas aos parlamentares. Tal diferença é, contudo, ilusória, pois as coincidências existentes aqui são mais numerosas e relevantes. Primeiramente, tanto num caso como no outro, as decisões acarretam a dilapidação do patrimônio público, seja de forma imediata, seja de forma diferida no tempo. Em segundo lugar, tal esbanjamento e promovido visando não o benefício dos cidadãos (nem mesmo daqueles que são adulados com carinhos perdulários), mas o proveito dos parlamentares que o promovem - neste último caso, por meio de dividendos eleitorais. 

O próprio presidente da República atentou para isto, quando alertou que "tem gente que acha que ganha voto fazendo isso. Se o povo compreendesse o que significa isso, eles podem nem ganhar tanto voto quanto pensam". O problema, claro, está no pretérito imperfeito do subjuntivo: "Se o povo compreendesse". É bem provável que muitos não compreendam e, assim, acabem por premiar eleitoralmente políticos que, em vez de efetivamente representá-los, adulem-nos. E, como se sabe, aduladores não agem em prol daqueles a quem bajulam, mas apenas em benefício próprio. Reside aí uma das principais dificuldades da democracia representativa - o exercício do controle sobre mandatários que parecem agir no interesse de seus mandantes, mas fazem exatamente o contrário, sobretudo pela inconsistência temporal de suas decisões, valendo-se da assimetria de informações. 

Todavia, vale notar que Lula tem uma razão estratégica para vetar apenas o fator previdenciário, a qual ultrapassa o mero cálculo eleitoral. Derrubar apenas parte da lei aumenta as chances do veto ser mantido, pois é mais difícil reunir uma maioria suficiente para derrubar o veto presidencial a apenas um dos pontos aprovados - sobretudo no caso de um tópico popularmente mais intangível, estruturalmente mais nefando e moralmente mais injusto. Se bem que, como raramente vetos presidenciais são derrubados e logo começa o recesso branco no Congresso, o presidente poderia arriscar derrubar as duas medidas. O risco, contudo, é o de galvanizar uma maioria contrária ao veto, propiciando assim uma derrota de sérias conseqüências para as futuras gerações. Trata-se do velho cálculo de perder os anéis para salvar os dedos.   

FONTE: Valor Online

Em debate a reforma da previdência
Reproduzido, artigo da jornalista Suely Caldas, publicado na edição de domingo de O Estado de S. Paulo e no qual defende a adoção do sistema de capitalização pela Previdência Social, um modelo que reconhecidamente fracassou no Chile e já foi alterado pelo próprio governo chileno: 
“A Previdência e os candidatos, aqui publicado em 23/5, me levam a voltar ao tema. Alguns deles criticam o silêncio dos candidatos nesta campanha; outros lembram os velhos devedores do INSS  empresas e clubes de futebol que Lula e o PT diziam bastar executar para acabar com o rombo da Previdência, mas nem sequer os cobraram ao chegar ao poder; e todos denunciam: o trabalhador e o aposentado são penalizados por meio século de corrupção, erros e omissão dos governantes.
Destaco mensagem do leitor Antonio Carlos Franco, de Guaratinguetá (SP), que recupera interessante proposta cogitada no governo FHC, depois descartada e esquecida, mas que parece ser a solução capaz de resolver em definitivo o dilema da Previdência. E com vantagens: minimiza o prejuízo ao trabalhador atual e equilibra financeiramente o sistema, evitando rombos no futuro. Por trabalhar a vida toda em Recursos Humanos, Franco se diz um apaixonado pelo assunto e parece conhecê-lo a fundo. 
Ele divide a Previdência entre os que já estão em atividade e os que ainda ingressarão no mercado de trabalho. Para os novos, ele propõe mudar o sistema por completo, substituindo o atual regime de repartição (pelo qual o trabalhador da ativa paga o benefício do aposentado) pelo regime de capitalização uma novidade desconhecida do trabalhador comum, mas usada no Brasil por fundos de pensão de empresas.
Concebido no primeiro mandato de FHC, o regime de capitalização funcionaria assim: as contribuições do trabalhador e do empregador seriam depositadas mensalmente numa conta personalizada no banco escolhido pelo segurado e por ele controlada por meio de cartão magnético. Os depósitos se acumulariam ao longo de 30, 40 anos de vida ativa e o saldo seria capitalizado, ou seja, aplicado, segundo regras do mercado, em títulos públicos e outras aplicações fiscalizadas pelo Banco Central. Como ocorre hoje com o FGTS, o trabalhador poderia acompanhar sua conta por meio do cartão magnético, mas só começaria a sacar o dinheiro a cada mês quando se aposentasse. 
O valor da contribuição ao INSS seria calculado de acordo com a renda salarial e o valor do benefício, definido a partir do total do saldo de sua conta e a expectativa de vida após a aposentadoria. A proposta define alguns princípios básicos:
- caberia ao INSS administrar o sistema e as contas bancárias dos segurados;

- o novo regime valeria para todos os trabalhadores - públicos, privados e militares - que ingressarem no mercado de trabalho após a reforma;

- para os já aposentados nada muda. E para os atuais ativos haveria regras de transição baseadas na idade mínima e no tempo de contribuição;

- e haveria proteção previdenciária em regime especial para trabalhadores com renda de até 2 ou 3 salários mínimos.
São muitas as vantagens das mudanças. As principais: por definição, o sistema equilibra financeiramente a Previdência, anulando rombos futuros; acaba com os privilégios do funcionalismo público, tornando todos os trabalhadores iguais, como manda a Constituição; e educa o trabalhador a poupar e fiscalizar o que é seu, além de tirá-lo do escuro: com o cartão magnético, poderá controlar sua conta e denunciar ao INSS se o empregador não recolher sua contribuição.
Mas há uma enorme desvantagem na capitalização, que impediu sua adoção em 1996: o problema do futuro é resolvido, mas cria-se um gigantesco déficit no presente. É o seguinte: como as regras da nova Previdência não permitem que o dinheiro gerado pelos novos segurados continue financiando o pagamento dos já aposentados, como ocorre hoje, é criado um rombo no presente, calculado em 1996 entre 2% e 4% do PIB.
Mas hoje é diferente, há uma saída: se o Tesouro não dispõe de recursos, o próximo governo pode decidir usar o fundo do petróleo do pré-sal para cobrir o buraco, como fez a Noruega com seus aposentados. “Falta fazer os cálculos, mas vale a pena tentar resolver de vez a interminável novela da Previdência”.

FONTE: O Estado de S. Paulo

Aposenta-se no Brasil com 54 anos; Grécia quebrou por 57 
Previdência Social consome 11% do PIB e investimentos apenas 1,5% 


Ninguém quer saber de problema em pleno domingo, mas é impossível adiar um debate no Brasil em que a média de aposentadoria das mulheres é de 51 anos e para os homens é de 54. Números bem menores que a Grécia, que, para fugir do suicídio financeiro, deve cortar até 20% dos vencimentos dos aposentados, onde a média de idade em que os gregos se aposentam é de 57 anos, acima do Brasil. 

O pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Paulo Tafner, considera o assunto delicado. "Daqui a 40 anos, em 2050, a idade mediana do brasileiro será de 50 anos", alertou. 

Antecipando-se ao caos iminente das aposentadorias no Brasil, o pesquisador, no livro "Demografia: a Ameaça Invisível" (editora Campus), propõe elevar tanto o tempo de contribuição quanto a idade para o trabalhador brasileiro se aposentar. "Hoje, são 35 anos de atividade. Nossa proposta é que passe para 40 anos de contribuição para homens e 39 anos para mulheres, aposentando com qualquer idade". Se nada for feito, o déficit público brasileiro no futuro será astronômico. 

Com ajustes graduais, Paulo Tafner acredita poder diluir o problema no tempo. "Se não fizermos nada, quem vai pagar são nossos filhos e netos. Eles terão que se aposentar aos 72 anos". 

A crescente população idosa pode provocar até a estagnação nos investimentos do país. A cada R$ 100 produzidos por ano no Brasil, R$ 11 vão para o pagamento de aposentadorias e pensões, ou seja, a Previdência consome 11% do Produto Interno Bruto (PIB). Os investimentos, por sua vez, representam 1,5% do PIB. 

Aposentada como analista do Tribunal do Trabalho, Geralda Lopes de Oliveira está livre de mudanças, mas protesta. "Temos o direito adquirido, tivemos promessa de sermos regidos por determinadas leis. Mudar é injusto e legalmente impossível", argumenta a advogada. Ela trabalhou por 35 anos. 

"A gestão da coisa pública é pouco eficiente" 
"Demografia: a Ameaça Invisível" 

O fator previdenciário atual não é suficiente para inibir aposentadorias precoces? 
Ele corrige a parcela que diz respeito à idade, mas não corrige uma série de coisas no nosso sistema. No caso de pensões por morte, na maioria dos países só o cônjuge recebe. No Brasil, são várias situações com valor integral do benefício, independentemente de se ter ou não filho menor. 

Como é nos outros países? 
A acumulação de benefícios só existe no Brasil. Os homens morrem e a velhinha passa a receber, além da pensão, a aposentadoria. Isso não tem em lugar nenhum do mundo. 

Corremos o risco de termos o valor da nossa aposentadoria diminuído? 
Se a gente fizer pequenos ajustes, não teremos a situação calamitosa que é a de estar velho e cortarem 20% do benefício, como na Grécia. 

Temos uma das maiores cargas tributárias do mundo. Se a gente já sustenta o Estado, precisamos retardar mais a aposentadoria? 
Supostamente, o volume total de arrecadação seria suficiente para pagar tudo, mas é que gastamos demais, não apenas com aposentadoria. Gastamos demais com funcionário público. A gestão da coisa pública é pouco eficiente, demora-se muito para fazer uma licitação, por exemplo. 

O senhor conhece modelos de países que venceram desafios de sustentar a aposentadoria? 
A Suécia entrou num processo de reformas bastante interessante, a própria Espanha fez ajustes e o Japão criou o fator previdenciário móvel. 

Vida muda em países europeus 
A crise eclodiu na Europa, expôs o descontrole das contas públicas e pode fazer o povo do Velho Continente sofrer como uma rã no caldeirão da morte. Explico: se colocar uma rã na água fervendo para cozinhar, ela tenta pular fora, mas, se puser na água fria e tampar, ela morre sem tentar pular. Vai morrendo devagarinho. 

A história contada pelo pesquisador Paulo Tafner é para comparar as duas situações que se mostram no cenário internacional. "A reforma no Brasil pode ser daqui a três a quatro anos, não tem problema, mas, a cada ano que passa, o ajuste tem que ser um pouco mais forte. Agora é um ajuste simples; daqui a 20 anos não vai ter mais tempo", explicou. Na França, por exemplo, o efeito colateral da crise é visível. O ministro do Trabalho, Êric Woerth, informou que o governo aumentará a idade mínima para a aposentadoria, que atualmente é de 60 anos. "Uma vez que se vive mais, é lógico que sua vida profissional também deve ser mais longa", justificou. 

Fator reduziu os benefícios em até 40% 
Redução média é de 20% a 30% para quem ganha mais de 1 salário mínimo. Enquanto se pensa em aumentar o tempo de contribuição, forças opostas querem matar o fator previdenciário que, no ano passado, fez o governo economizar R$ 1,6 bilhão em pagamentos de novas aposentadorias. Pressionado por aliados e opositores, o presidente Lula deve decidir nesta semana se veta ou não o fim do fator previdenciário, sistema usado para tirar o incentivo de quem quer se aposentar mais cedo com a redução do valor dos benefícios. 

O presidente do Sindicato de Aposentados e Pensionistas de Minas Gerais (Sinap-MG), Adilson Rodrigues, 56, calculou que, em alguns casos, a incidência do fator previdenciário reduz em até 40% o valor da aposentadoria para quem parar por tempo de serviço. “A maioria tem o benefício reduzido de 20% a 30% para quem ganha mais de um salário”, afirmou o sindicalista. 

Aposentado dos Correios, o Rodrigues argumentou que na maioria dos países ricos a situação é mais vantajosa para o povo. “Eles chegam para se aposentar com carro, casa, mas no Brasil não temos qualidade de vida como na Europa e Estados Unidos”, comparou. 

Para ele, o governo precisa abandonar decisões extremas e encontrar um meio termo para resolver o problema do inchaço da aposentadoria sem atrapalhar o trabalhador. “Se a pessoa ganha R$ 2.000 e cair no fator previdenciário, ela vai ter uma redução de R$ 600”, calculou. Mas o presidente do Sinap-MG também enxerga no aumento da expectativa de vida do trabalhador brasileiro um indicativo de que é preciso mudar. “Tem que ter o redutor, mas não um violento como o fator previdenciário”, defendeu, sem apresentar propostas de outros mecanismos. 

Efrísio Gomes, 76, sobe no telhado para trocar as telhas da casa, ajuda a lavar vasilhas na cozinha e, para complementar a renda que não foi atingida pelo fator previdenciário, faz carretos esporádicos com a Kombi apelidada de “vovozinha”. 

As funções de Efrísio são bem diferentes dos 46 anos de bancário. “Trabalhei nos bancos da Lavoura, Real, ABN. Eles só trocaram de nome e agora é o Santander”, citou. Com as mudanças de nome e direção, o banco fez um acordo para Efrísio, então com 66 anos, aposentar-se. “Sinto falta da amizade. Se pudesse, estaria trabalhando até hoje”, disse, nostálgico. Viúvo, morando com dois filhos solteiros e um parente com problemas de saúde, Efrísio considera péssima a aposentadoria no Brasil. “Tinham que dar aumento para aposentado como dão para todo mundo”, desabafou. Para quem quer conselho, Efrísio orienta o jovem a arranjar emprego para pagar o INSS e ter carteira assinada “porque a velhice chega rápido”. Que o digam os 18,1 milhões beneficiados com um salário mínimo, os 7,9 milhões com até cinco salários, os 245 mil com até dez salários e os 4.008 com mais de dez salários. 

Remédios agravam problema 
Como se não bastassem os pontos fracos do sistema previdenciário em todo o mundo, mais um fator é culpado pelo colapso: a popularização dos remédios contra impotência sexual. “Um homem com 65 anos se casa com uma jovem de 25; ela se torna pensionista dele, e o filho também”, explica o pós-doutor em psicologia cognitiva pela Universidade de Bruxelas, Jurandir Sell. 

Aos 48, ele tem direito de se aposentar aos 52, mas não pretende parar tão cedo. E defende aposentadorias cada vez mais tardias. “Estamos numa sociedade desigual. O topo da pirâmide vive muito com os melhores salários. E nós estamos vivendo mais”, analisou. Jurandir Sell é contra aumentar o valor do desconto na folha do trabalhador para ajudar no pagamento de novos benefícios, devido ao incentivo à informalidade. 
Ele enumera algumas saídas: garantir que a aposentadoria pública fique com limites baixando o teto, incentivo à previdência privada e aumento da idade para se aposentar. “Certos benefícios faziam sentido no passado e não fazem mais. Por que a mulher tem que se aposentar antes se ela vive mais?”, questiona. Adepto da aposentadoria gradual, ele lembra que, quando começou a trabalhar, em 1978, a expectativa de vida era de 64 anos; hoje chega aos 79. “Chegou à época da racionalidade econômica”.   

FONTE: O tempo

Fundos: Aumento de capital social do BB 
O Diário Oficial da União publicou em edição especial distribuída última sexta-feira (28/05), autorização para o aumento de capital social do Banco do Brasil, com a emissão de até 286 milhões de ações ordinárias, por meio de oferta pública de distribuição primária de ações. A autorização faz parte do processo de oferta de ações do banco, que está em andamento. 
De acordo com o último prospecto da oferta, divulgado no dia 26, serão ofertadas 286 milhões de novas ações ordinárias e 70,8 milhões de ações secundárias.Considerando a cotação de fechamento das ações do banco na Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa) na última segunda-feira (R$ 25,78) a oferta pode alcançar o valor de aproximadamente R$ 10 bilhões, com o lote suplementar. O preço final das ações será fixado em 29 de junho, após o encerramento do procedimento de coleta de intenções de investimento (bookbuilding), que começa em 11 de junho. 

O decreto divulgado hoje autoriza o não exercício do direito de preferência pela União para a subscrição das ações, desde que mantido o controle do capital votante, com no mínimo 50% mais uma ação do capital. Também é permitida a cessão sem ônus do direito de preferência da União para a subscrição de ações para o Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE). De acordo com o decreto, poderão ser emitidos títulos da dívida pública mobiliária federal, com colocação direta, em substituição de até 90 milhões de ações ordinárias do Banco do Brasil detidas pelo Fundo de Garantia à Exportação (FGE). 

Fica autorizada ainda a manutenção sob a titularidade da União das 60 milhões de ações ordinárias do Banco do Brasil, a serem retiradas do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas (FGP), que não foram utilizadas na subscrição de cotas do Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica (FGEE). O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) também é autorizado a adquirir e vender até 63 milhões de ações ordinárias do Banco do Brasil, de propriedade da União, detidas pelo FGE. 
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